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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

I - DO OBJETO  

 

 1.1 Aquisição de materiais artísticos, didáticos e de consumo destinados à execução dos cursos 

de Confecção de Máscaras de Cavalhadas, Pintura em Tela (níveis iniciante e avançado), 

Desenho Realista em Grafite e Desenho com Lápis de Cor, a serem realizados no âmbito das 

ações de formação cultural e artística promovidas por esta Secretaria. Começar no dia   02 de 

fevereiro de 2026 na Galeria e Escola de Artes de Silvânia (Casa Amarela). 

 

1.2 Da Especificação do Objeto: 

 

 

ITEM PRODUTO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

Lote 01 

1 Cola para madeira rotulo azul-1K UND 12 R$ 53,85 R$ 646,20 

2 Papelão Ondulado 1,20cmx30 metros Rolo 5 R$ 321,43 R$ 1607,150 

3 Papel Pardo Rolo 200g-90cm Rolo 5 R$ 123,66 R$ 618,30 

4 
Tinta Esmalte Sintético Base Solvente-Cor  

branco brilhante-900ml 
UND 20 R$ 47,79 R$ 955,80 

5 
Tinta Esmalte Base Solvente-Cor Preto 

Brilhante-900ml 
UND 20 R$ 47,79 R$ 955,80 

6 
Tinta Esmalte Sintético Base Solvente-Cor 

Amarelo Brilhante-900ml 
UND 20 R$ 47,79 R$ 955,80 

7 
Tinta Esmalte Sintético Base Solvente-Cor Azul 

Brilhante-900ml 
UND 20 R$ 47,79 R$ 955,80 

8 
Tinta Esmalte Sintético Base Solvente Cor 

Vermelho Brilhante-900ml 
UND 20 R$ 47,79 R$ 955,80 

9 
Tinta Esmalte Sintético Base Solvente -Cor 

Alaranjado Brilhante-900ml 
UND 20 R$ 47,79 R$ 955,80 

10 Spray Brilhante Cor Dourado Uso geral 400ml UND 30 R$ 44,58 R$ 1337,40 

11 Spray Brilhante Cor Prateado Uso Geral 400ml UND 30 R$ 56,86 R$ 1705,80 

12 Spray Brilhante Cor lilás Uso geral 400ml UND 30 R$ 63,78 R$ 1913,40 

13 Spray Brilhante Cor preto Uso Geral 400ml UND 6 R$ 63,78 R$ 382,680 

14 Pincéis para Acabamento Nº0 UND 40 R$ 29,75 R$ 1190,00 

15 Pincéis Largo Nº10 UND 40 R$ 36,08 R$ 1443,20 

16 Velas brancas com 8 unidades cada-18cm-17 g Pacotes 10 R$ 8,14 R$ 81,40 

17 Verniz Acrílico Brilhante-100ml UND 100 R$ 29,50 R$ 2950,00 

18 Tinta a óleo-Cor Branco Titâneo-120ml UND 100 R$ 61,36 R$ 6135,50 

19 Tinta a óleo para tela -Cor preto 20ml UND 100 R$ 19,59 R$ 1958,50 

20 Tinta a óleo para tela-Cor Azul da Prússia-20ml UND 100 R$ 19,59 R$ 1958,50 

21 Tinta a óleo-Cor Azul Ultramar-20ml UND 100 R$ 19,59 R$ 1958,50 

22 Tinta a óleo para tela -cor Vermelho Chinês-20ml UND 100 R$ 19,59 R$ 1958,50 

23 
Tinta a óleo para tela-Cor Vermelho Cádmo-

20ml 
UND 100 R$ 19,59 R$ 1958,50 
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24 
Tinta a óleo para tela-Cor Amarelo Permanente-

20ml 
UND 100 R$ 19,59 R$ 1958,50 

25 Tinta a óleo para tela-Cor Amarelo Cádmo-20ml UND 100 R$ 19,59 R$ 1958,50 

26 Tinta a óleo para tela-Cor Carmim-20ml UND 100 R$ 19,59 R$ 1958,50 

27 
Tinta a óleo para tela-Cor Alizarim Crimson-

20ml 
UND 100 R$ 19,59 R$ 1958,50 

28 
Tinta a óleo para tela -Cor Violeta Permanente-

20ml 
UND 100 R$ 19,59 R$ 1958,50 

29 
Tinta a óleo para tela-Cor Verde Esmeralda-

20ml 
UND 100 R$ 19,59 R$ 1958,50 

30 Tinta a óleo para tela-Cor Verde Vessiê-20ml UND 100 R$ 19,59 R$ 1958,50 

31 Tinta a óleo para tela-Cor Laranja Cádmo-20ml UND 100 R$ 19,59 R$ 1958,50 

32 Pincel Chato Nº14 Referência 815 UND 50 R$ 21,89 R$ 1094,50 

33 Pincel Chato Nº16 Referência 815 UND 50 R$ 24,20 R$ 1210,00 

34 Pincel Chato Nº18 referência 815 UND 50 R$ 31,33 R$ 1566,50 

35 Pincel Redondo Nº6 Referência 816 UND 50 R$ 19,97 R$ 998,50 

36 Pincel Redondo Nº8 Referência 816 UND 50 R$ 29,55 R$ 1477,50 

37 Pincel Redondo Nº14 Referência 816 UND 50 R$ 27,00 R$ 1350,00 

38 Pincel Redondo Nº16 Referência 816 UND 50 R$ 27,33 R$ 1366,50 

39 Pincel Chato Nº2 Referência 284 ou 441 UND 50 R$ 47,18 R$ 2359,00 

40 Pincel Chato Nº4-Referência 284 ou 441 UND 50 R$ 47,18 R$ 2359,00 

41 Pincel Chato Nº6 Referência 284 ou 441 UND 50 R$ 47,18 R$ 2359,0 

42 Pincel Chato Nº8 Referência 284 ou 441 UND 50 R$ 36,27 R$ 1813,50 

43 Pincel Chato Nº10 Referência 284 ou 441 UND 50 R$ 47,18 R$ 2359,00 

44 Pincel Chato Nº14 Referência 284 ou 441 UND 50 R$ 34,30 R$ 1715,00 

45 Pincel Chato Nº18 Referência 284 ou 441 UND 50 R$ 45,96 R$ 2298,00 

46 Pincel Nº2 Referência 951 UND 50 R$ 20,36 R$ 1018,00 

47 Pincel Nº4 Referência 951 UND 50 R$ 20,36 R$ 1018,00 

48 Pincel Nº6 Referência 951 UND 50 R$ 20,36 R$ 1018,00 

49 Pincel Nº8 Referência 951 UND 50 R$ 19,17 R$ 958,50 

50 Pincel Nº10 Referência 951 UND 50 R$ 21,47 R$ 1073,50 

51 Pincel Nº12 Referência 951 UND 50 R$ 17,76 R$ 888,00 

52 Pincel Nº14 Referência 951 UND 50 R$ 16,76 R$ 838,00 

53 Pincel Nº18 Referência 951 UND 50 R$ 23,83 R$ 1191,50 

54 Pincel Nº20 Referência 951 UND 50 R$ 27,93 R$ 1396,50 

55 Pincel Filete Nº03 Referência 440 UND 50 R$ 27,30 R$ 1365,00 

56 Pincel Filete Nº0 Referência 440 UND 50 R$ 27,99 R$ 1399,50 

57 Pincel Filete Nº1 UND 50 R$ 40,89 R$ 2044,50 

58 Pincel redondo Nº2 UND 50 R$ 10,53 R$ 526,50 

59 Pincel Chanfrado Nº02 UND 50 R$ 18,51 R$ 925,50 

60 Pincel Chanfrado Nº08 UND 50 R$ 25,79 R$ 1289,50 

61 
Espátulas de plástico para pintura em tela -13 

cm-Referência 543 
UND 30 R$ 30,59 R$ 917,70 

62 
Espátulas de Plástico para pintura em tela-13 cm-

Referência 
UND 30 R$ 30,59 R$ 917,70 
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63 terebentina para pintura em tela 100ml UND 50 R$ 36,48 R$ 1824,00 

64 Óleo de linhaça para pintura em tela 100ml UND 50 R$ 31,87 R$ 1593,50 

65 Verniz Damar para pintura em tela 100ml UND 50 R$ 20,60 R$ 1030,00 

66 
Removedor tradiconal para pintura em tela -1 

Litro 
UND 20 R$ 113,56 R$ 2271,20 

67 Tinta Acrílica para tela Cor Branco-250ml UND 200 R$ 36,61 R$ 7322,00 

68 Tinta Acrílica para tela Cor Preto-250ml UND 150 R$ 37,22 R$ 5583,00 

69 Tinta Acrílica para tela  Cor Amarelo-250ml UND 150 R$ 43,97 R$ 6595,50 

70 Tinta Acrílica para tela  Cor Vermelho-250ml UND 150 R$ 49,47 R$ 7420,50 

71 Tinta Acrílica para tela Cor Verde-250ml UND 150 R$ 49,47 R$ 7420,50 

72 Tinta Acrílica para tela -Cor azul-250ml UND 150 R$ 49,50 R$ 7425,00 

73 Tinta Acrílica para tela -Cor Marrom-250ml UND 150 R$ 49,47 R$ 7420,50 

74 
Tinta Acrílica para tela  Cor Amarelo Ocre-

250ml 
UND 150 R$ 49,47 R$ 7420,50 

75 Tinta Acrílica para tela -Cor Siena Natural-20ml UND 150 R$ 49,50 R$ 7425,00 

76 Tinta Acrílica para tela-Cor Amarelo Ocre-20ml UND 150 R$ 49,50 R$ 7425,00 

77 Lápis HB  Caixa 12 CX 20 R$ 43,53 R$ 870,60 

78 Lápis 2B  com 12 UND 20 R$ 33,36 R$ 667,20 

79 Lápis 8B caixa 12 UND 20 R$ 41,05 R$ 821,00 

80 Esfuminho Nº1 UND 100 R$ 10,95 R$ 1094,50 

81 Esfuminho Nº4 UND 100 R$ 12,72 R$ 1271,50 

82 Tela para pintura  em algodão cru 5x7 UND 200 R$ 41,79 R$ 8358,00 

83 Tela para pintura em algodão cru 12x12 UND 500 R$ 13,97 R$ 6985,00 

84 Tela para pintura  em algodão cru16x20 UND 400 R$ 13,97 R$ 5588,00 

85 Tela para pintura em algodão cru 16x24 UND 300 R$ 13,97 R$ 4191,00 

86 Tela para pintura em algodão cru A4 UND 500 R$ 16,67 R$ 8335,00 

87 Telas para pintura de algodão cru -40x50 cm UND 100 R$ 40,80 R$ 4080,00 

88 Telas para pintura de algodão cru -50x30cm UND 100 R$ 22,85 R$ 2285,00 

89 
Papel Kraft 300g-Tamanho A4-50 folhas por 

pacotes 
Pacotes 300 R$ 35,83 R$ 10749,00 

90 
Papel Kraft 300g-Tamanho A3-50 folhas por 

pacotes 
Pacotes 300 R$ 57,87 R$ 17361,00 

91 Papel 200g-Tamanho A3 20 folhas por pacotes Pacotes 300 R$ 80,12 R$ 24036,00 

92 Papel 200g-Tamanho A2 20 folhas por pacotes Pacotes 300 R$ 215,01 R$ 64503,00 

93 Paletas MDF  oval 30cmx20cm UND 100 R$ 29,67 R$ 2967,00 

94 Giz pastel oleoso -caixa 25 cores CX 30,0 R$ 40,56 R$ 1216,80 

95 Quadro Branco- material não Poroso100x70cm UND 12,0 R$ 170,85 R$ 2050,20 

96 Apagadores de Quadro branco UND 12,0 R$ 25,25 R$ 303,00 

97 Pincéis para Quadro Branco UND 200 R$ 10,30 R$ 2059,00 

98 Encordoamento para violão nylon-tensão média UND 100 R$ 53,30 R$ 5330,00 

99 Encordoamento para violão aço-010 UND 100 R$ 54,91 R$ 5491,00 

100 Encordoamento para viola em Mi UND 100 R$ 42,63 R$ 4263,00 

101 
Encordoamento para guitarra elétrica(Uma 

corda Mi e uma corda Si Extra) 
UND 100 R$ 57,06 R$ 5706,00 

102 Encordoamento para contrabaixo de 4 cordas UND 100 R$ 62,33 R$ 6233,00 
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103 Encordoamento para violino UND 100 R$ 149,00 R$ 14900,00 

104 Breu para violino UND 50 R$ 34,53 R$ 1726,50 

105 Spalheira violino 4/4 UND 30 R$ 72,60 R$ 2178,00 

106 Spalheira violino 3/4 UND 30 R$ 61,00 R$ 1830,00 

Lote 2 

1 Polvilho KG 10 R$ 15,70 R$ 1256,00 

Lote 3 

1 Thiner Nitro Sintético-3,6 Litros UND 50 R$ 65,91 R$ 659,10 

2 Lixas de parede Nº220 UND 12 R$ 1,95 R$ 97,50 

3 Trincha para pintura 3/4 UND 5 R$ 4,68 R$ 234,00 

 

1.1. O valor ESTIMADO das aquisições será de R$392.190,33  (trezentos e noventa e dois mil, 

cento e noventa reais e trinta e três centavos), cujos valores médios de cada item constam da 

tabela apurada pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Silvânia, anexada aos 

autos e de acordo com o valor ESTIMADO por item constante neste Termo de Referência, 

conforme preceitua a Lei nº 14.133/21. 

1.2. Foi utilizado para pesquisa de preços Cotação realizadas pela Administração Pública através 

do departamento de compras para formação parâmetro de preço, com base nas fontes definidas 

pelo artigo 23 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Municipal. 

1.5. DA EXEQUIBILIDADE DOS PREÇOS 

1.5.1. Os preços ofertados deverão ser claros, consistentes e exequíveis, compatíveis com os 

valores praticados no mercado e com os custos necessários para a execução integral do objeto, 

nos termos do art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

1.5.2. Serão considerados inexequíveis os preços que se revelem manifestamente insuficientes 

para a adequada cobertura dos custos inerentes ao fornecimento do objeto, ou que não 

apresentem coerência com os parâmetros de mercado, com os custos mínimos identificáveis e 

com a composição apresentada pela licitante. 

1.5.3. Para fins de análise da exequibilidade, poderão ser exigidos da licitante documentos ou 

esclarecimentos adicionais que comprovem a viabilidade econômica da proposta, 

especialmente quando verificada a existência de valores significativamente inferiores ao 

estimado ou às demais propostas. 

1.5.4. A ausência de comprovação satisfatória da exequibilidade, quando solicitada, implicará 

a desclassificação da proposta, nos termos do art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1A presente aquisição justifica-se pela necessidade de disponibilizar materiais adequados e em 

quantidade suficiente para a realização das atividades práticas dos cursos mencionados, 

garantindo condições técnicas e pedagógicas apropriadas ao desenvolvimento das aulas. 

Os cursos de Máscaras de Cavalhadas visam à preservação, valorização e transmissão dos 

saberes tradicionais relacionados a essa manifestação cultural, sendo imprescindível o 

fornecimento de materiais específicos para a confecção artesanal das máscaras. 
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Já os cursos de Pintura em Tela, Desenho Realista em Grafite e Desenho com Lápis de Cor, 

tanto para iniciantes quanto para alunos em nível avançado, demandam materiais artísticos 

apropriados para o ensino das técnicas de desenho, composição, luz e sombra, teoria das cores e 

expressão artística, possibilitando o aprimoramento técnico e criativo dos participantes. 

Dessa forma, a aquisição dos materiais é essencial para assegurar a plena execução das ações 

formativas, promover o acesso à arte, incentivar a produção cultural e contribuir para a inclusão 

social e o fortalecimento da identidade cultural local. 

 

3. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E DOS MEIOS A SEREM 

UTILIZADOS PARA OBTENÇÃO DOS PREÇOS 

 

3.1.  Nos termos do art. 24, caput, da Lei nº 14.133/2021, o custo estimado da contratação poderá 

possuir caráter sigiloso, sendo tornado público apenas e imediatamente após o julgamento das 

propostas, quando aplicável. O sigilo dos valores médios pode contribuir para maior 

competitividade no certame, possibilitando a obtenção das propostas mais vantajosas e, 

consequentemente, promovendo economia aos cofres públicos. Ressalta-se que tal sigilo não se 

aplica aos órgãos de Controle Interno e Externo. 

3.2. Conforme disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, o valor previamente estimado da 

contratação deverá ser compatível com os valores praticados no mercado, considerando-se os 

preços constantes em bancos de dados públicos, as quantidades a serem contratadas, a possível 

economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

 

4. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento do município, conforme documentos a serem apresentados no 

processo administrativo. 

 

5. DO CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

5.1. Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta 

5.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 

modalidade Pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor 

preço por item. 

5.2. Exigências de Habilitação 

5.2.1. Regularidade Jurídica 

a) Certidão simplificada de arquivamento ou formulário de Registro de Empresário 

Individual na Junta Comercial, no caso de firma individual. 

b) Ato constitutivo – Estatuto ou Contrato Social em vigor (que poderá ser 

apresentada na forma consolidada, substituindo o contrato original), devidamente 

registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais e, especificamente, no caso 

de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição e posse de seus 

administradores, com a publicação no Diário Oficial da Ata de Assembleia que 

aprovou o Estatuto. 

b.1) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

5.2.2. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Simples, acompanhada de prova da 
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diretoria em exercício. 

5.2.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

5.2.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI. 

5.2.5. Cópia dos documentos de identificação do representante legal da empresa. 

5.2.6. Se a empresa se apresentar através de procurador, o mesmo deverá estar munido de 

procuração que comprove poderes, na forma da lei. 

5.3. Regularidade Fiscal 

5.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério da 

Fazenda.  

5.3.2. Prova de Regularidade relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União, por meio de Certidão Negativa de Débitos (CND) relativos aos Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, expedida nos sites www.receita.fazenda.gov.br ou 

www.pgfn.fazenda.gov.br. Conforme Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014.  

5.3.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa 

de Débito em relação a tributos estaduais (ICMS), expedida pela Secretaria da Fazenda 

Estadual, do domicílio ou sede da contratada;  

5.3.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão 

Negativa de Débito em relação a tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do domicílio 

ou sede da contratada que pode ser encontrada no site institucional; 

5.3.5. Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade 

Fiscal (CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor; 

5.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do 

Trabalho (www.tst.jus.br/certidao), conforme Lei nº 12.440/2011 e Resolução 

Administrativa TlST nº 1470/2011. 

Obs.: Todas as certidões emitidas por meio de internet serão, a critério do(a) Pregoeiro(a), 

verificadas sua autenticidade via internet. 

5.4. Qualificação Econômico-Financeira 

5.4.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica emitida dentro de um prazo máximo de 60 (sessenta) dias anteriores à sessão 

pública de processamento do Pregão. 

5.5. Qualificação Técnica 

5.5.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, comprovando que dispõe de aptidão para desempenho da atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. O Atestado deve 

conter informações do seu emitente como telefone e endereço, de forma que se possa fazer 

contato para verificar sua autenticidade, se for necessário. 

Obs.: O(s) atestado(s) apresentados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64 da Lei 

nº 14.133/21. 

5.6. Outros Documentos 

5.6.1. Certidão negativa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e do Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitida pela Controladoria-

Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br/). 

 

6. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.pgfn.fazenda.gov.br/
http://www.caixa.gov.br/
http://www.tst.jus.br/certidao


 

                                    Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Juventude 

Avenida Dona Luíza, nº08, Centro, Silvânia-Goiás, CEP: 75.180-000  
E-mail: cultura@silvania.go.gov.br 

 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SILVÂNIA 
Secretaria de Cultura, Turismo e Juventude 
Superintendência Municipal de Cultura 

 

6.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogada, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso (art.  84, Lei nº 14.133/2021). 

6.2. A prorrogação deverá ser formalizada por meio de termo aditivo, observando-se as 

disposições legais pertinentes. 

6.3. Em consonância com o entendimento consolidado no Enunciado nº 42 do Conselho da Justiça 

Federal e respaldado pelo Parecer nº 00075/2024/Decor/CGU/AGU, a prorrogação da Ata de 

Registro de Preços poderá implicar na renovação dos quantitativos inicialmente registrados. Para 

tanto, deverão ser atendidos os seguintes requisitos: 

a) Comprovação da manutenção da vantajosidade dos preços registrados; 

b) Previsão expressa da possibilidade de renovação dos quantitativos no ato convocatório da 

licitação e na própria Ata de Registro de Preços; 

c) Tratamento do tema na fase de planejamento da contratação, conforme disposto no artigo 40, 

inciso III, da Lei nº 14.133/2021; 

d) Celebração da prorrogação por meio de termo aditivo, dentro do prazo de vigência da 

Ata. 

6.4. A renovação dos quantitativos estará limitada ao quantitativo originalmente registrado, não 

sendo admitido acréscimo superior ao previsto inicialmente. A renovação deverá respeitar o 

planejamento anual das contratações, conforme estabelecido no artigo 12, §1º, da Lei nº 

14.133/2021. 

6.5. A renovação dos quantitativos será formalizada por meio de termo aditivo à Ata de Registro 

de Preços, que deverá conter: 

a) A confirmação da manutenção da vantajosidade dos preços; 

b) A atualização dos quantitativos renovados; 

c) A ratificação das demais condições da Ata, salvo disposições em contrário; 

d) A assinatura das partes envolvidas, com a devida publicação, quando exigido. 

6.6. A prorrogação da Ata de Registro de Preços e a renovação dos quantitativos deverão 

6.7. observar todas as disposições legais pertinentes, incluindo a Lei nº 14.133/2021 e as 

orientações da Advocacia-Geral da União, garantindo a legalidade, transparência e eficiência nas 

contratações públicas. 

 

7. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  

 

7.1. A entrega deverá ser de acordo com as necessidades da Secretaria solicitante, podendo ser 

parcelada, após a emissão da autorização por escrito, emitida por seus responsáveis NO PRAZO 

MÁXIMO DE 15 (quinze) dias. 

7.2. Poderá a Secretaria, a seu critério, exigir a troca/substituição sem ônus para a mesma, caso o 

objeto seja entregue em desacordo com as normas e especificações deste Termo de Referência e 

da proposta apresentada, bem como em desacordo com as normas específicas. 

7.3. Caberá ao fiscal do contrato, no momento da entrega, verificar se o(s) produto(os) 

corresponde(m) ao descrito neste Termo de Referência. 

7.4. Caso o(s) item(s) não corresponda(m) às especificações constantes neste termo de referência 

ou estejam danificados pelo manuseio e estocagem, os mesmos serão devolvidos e substituídos 

pela licitante vencedora no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 

notificação, sob pena de aplicação das medidas coercitivas previstas. 

7.5. A inspeção e fiscalização pelo responsável da Secretaria não isenta, tão pouco diminui a 

responsabilidade da licitante quanto à garantia dos produtos. 

7.6. Ocorrendo a falta de qualquer item, a licitante vencedora deverá comunicar imediatamente 

por escrito a Secretaria responsável, para que sejam tomadas as devidas providências para não 

paralisação do fornecimento. 
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7.7. Nenhuma alteração ou modificação de forma, quantidade e qualidade do objeto, poderá ser 

feita pela licitante vencedora, podendo, entretanto, solicitar à Secretaria algumas modificações, 

desde que devidamente justificadas nos termos da Lei nº 14.133/21. 

7.8. Os quantitativos licitados são apenas estimativos, não gerando para a Secretaria a obrigação 

de adquiri-los em sua totalidade. 

 

8. DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DOS ITENS LICITADOS 

 

8.1. Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de 

Silvânia-GO, ou em outro local indicado pela Secretaria solicitante na Ordem de Fornecimento. 

8.2. A entrega deverá ocorrer em horário de expediente da Administração Pública Municipal, 

compreendido entre 07h30 às 11h30 e 13h00 às 17h00, salvo orientação diversa da 

Administração. 

8.3. As despesas com transporte, carga, descarga, frete, seguro e quaisquer outros custos 

necessários para a entrega dos produtos serão de inteira responsabilidade da contratada. 

8.4. Nos termos do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/21, os itens serão recebidos da seguinte 

forma: 

8.4.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 

contratuais, que será realizada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 

recebimento do material no local indicado na Ordem de Fornecimento. 

8.4.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, que se dará 

em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento provisório. 

8.5. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 

com este Termo, a proposta e/ou o contrato. 

8.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do fornecimento, obra ou serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

8.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

8.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e/ou 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/21, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da Nota Fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

8.10. GARANTIA DOS PRODUTOS 

8.10.1. Os produtos fornecidos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, contados 

a partir do recebimento definitivo, contra defeitos de fabricação ou vícios de qualidade. 

8.10.2. Quando o fabricante oferecer prazo de garantia superior ao mínimo estabelecido neste 

Termo de Referência, prevalecerá o prazo mais vantajoso para a Administração. 

8.10.3. Durante o período de garantia, a contratada será responsável pela substituição ou 

reparo dos produtos que apresentarem defeitos de fabricação ou funcionamento inadequado, 

sem quaisquer ônus adicionais para a Administração. 

8.11. DA SUBSTITUIÇÃO DE PRODUTOS COM DEFEITO 



 

                                    Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Juventude 

Avenida Dona Luíza, nº08, Centro, Silvânia-Goiás, CEP: 75.180-000  
E-mail: cultura@silvania.go.gov.br 

 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SILVÂNIA 
Secretaria de Cultura, Turismo e Juventude 
Superintendência Municipal de Cultura 

8.11.1. Caso seja constatado que os produtos entregues apresentam defeitos, vícios, danos ou 

estejam em desacordo com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência, a 

contratada deverá providenciar a substituição do item no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da notificação formal da Administração. 

8.11.2. A substituição deverá ocorrer sem qualquer custo adicional para a Administração, 

incluindo despesas com transporte, retirada e nova entrega. 

8.11.3. Persistindo a irregularidade ou ocorrendo reincidência de defeito, a Administração 

poderá adotar as medidas administrativas cabíveis, inclusive aplicação das sanções previstas 

na Lei nº 14.133/2021 e no instrumento contratual. 

 

9. DOS CRITÉRIOS DE LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

 

9.1. Liquidação 

9.1.1. Recebida a Nota Fiscal, a liquidação será devidamente realizada pelo departamento 

competente, no prazo de até 10 (dez) dias. 

9.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

a) Data de emissão; 

b) Razão Social da entidade contratante, com endereço e CNPJ; 

c) Valor unitário, em moeda corrente; 

d) Valor total, em moeda corrente; 

e) Especificação dos produtos entregues ou serviços prestados; 

f) Quantitativo dos produtos entregues ou serviços prestados; 

g) O número do presente procedimento, bem como o número do contrato 

administrativo, se houver; 

h) Dados da conta bancária. 

 

9.1.3. O fiscal do contrato somente atestará a prestação dos serviços e liberará a(s) Nota(s) 

Fiscal(is)/Fatura(s) para pagamento quando cumpridas pela contratada, todas as condições 

pactuadas.; 

9.1.4. As Notas Fiscais/Faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à empresa 

contratada para as devidas correções. Nesse caso, o prazo começará a fluir a partir da data de 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, sem imperfeições. 

9.1.5. As Notas Fiscais deverão estar acompanhadas nas certidões de regularidade fiscal e 

trabalhista. 

9.2. Prazo de Pagamento 

9.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

9.2.2. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação, por 

qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 

isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o 

caso). 

9.3. Forma de Pagamento 

9.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

9.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
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9.3.3.1. Independentemente do percentual de tributo, serão retidos na fonte, quando da 

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.3.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

10. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTE 

 

10.1. O contrato poderá ser alterado por acordo das partes, com as devidas justificativas, para 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, nos termos 

da Lei nº 14.133/21. 

10.2. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis pelo prazo de 01 (um) ano, contado da 

data da apresentação da proposta. 

10.3. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, a critério da 

parte contratante. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES 

 

11.1. A Contratante se obriga em: 

11.1.1. Proporcionar todas as condições para que a contratada possa desempenhar seus 

serviços/fornecimento de acordo com as determinações deste Termo de Referência. 

11.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

11.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços/fornecimento por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas. 

11.1.4. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços/fornecimento, fixando prazo para a sua correção. 

11.1.5. Pagar à contratada o valor resultante da prestação do serviço/fornecimento, na forma 

do contrato. 

11.1.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas pela contratada, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

11.1.7. Não permitir que os empregados da contratada executem tarefas em desacordo com as 

preestabelecidas no contrato. 

11.2. A Contratada se obriga em: 

11.2.1. Executar os serviços/fornecimento conforme especificações deste Termo de 

Referência e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais. 

11.2.2.  Realizar às suas expensas, no total ou em parte, no prazo máximo fixado, os serviços 

efetuados ou substituir os produtos entregues em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da contratante. 

11.2.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 

representantes, dolosa ou culposamente, ao contratante ou a terceiros. 

11.2.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos suficientes dos serviços 



 

                                    Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Juventude 

Avenida Dona Luíza, nº08, Centro, Silvânia-Goiás, CEP: 75.180-000  
E-mail: cultura@silvania.go.gov.br 

 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SILVÂNIA 
Secretaria de Cultura, Turismo e Juventude 
Superintendência Municipal de Cultura 

a serem executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor. 

11.2.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à contratante. 

11.2.6. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da contratante, 

inclusive quanto ao cumprimento das normas internas, quando for o caso. 

11.2.7. Relatar à contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 

dos serviços/fornecimento. 

11.2.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.2.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência ou no contrato. 

11.2.10. Orientar seus empregados quanto às normas e procedimentos a serem adotados 

durante o exercício de suas funções, bem como a fornecer os equipamentos necessários à 

atividade desenvolvida. 

11.2.11. Não permitir que seus empregados designados para a execução dos 

serviços/fornecimento ora contratados desempenhem atividades diversas daquelas acordadas. 

 

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155, da Lei nº 14.133/21, a empresa 

contratada caso: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Caso a eventual contratada cometa qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções previstas no art. 156, 

da Lei nº 14.133/21: 

12.2.1. Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta 

Lei as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 
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I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do 

contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta 

Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta 

Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica 

e observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro 

de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia 

ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público 

e pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência 

exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I 

deste parágrafo, na forma de regulamento. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

12.3. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156, da Lei nº 14.133/21, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação. 

12.4. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156, da Lei nº 

14.133/21, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
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12.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/21 ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

12.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

 

13. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 

13.1. O contrato poderá ser rescindido nos termos da Lei nº 14.133/21 e de acordo com as 

cláusulas previstas no instrumento contratual, caso formalizado. 

 

14. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas a serem 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

14.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

14.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

14.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/21, art. 117, caput). 

14.5. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração; 

14.5.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

14.5.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  

14.5.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

14.5.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

14.5.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

14.6. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

receberá os produtos, acompanhará o empenho, o pagamento, a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

14.6.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

14.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
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alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

14.7.1. O gestor do contrato também acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

14.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

14.7.3. O gestor do contrato, caso necessário, emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 

nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

14.7.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/21, conforme o caso.  

14.8. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual. 

 

15. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

 

15.1. Nos termos do art.71 da Lei nº 14.133/2021, o Município poderá motivadamente revogar a 

licitação por motivo de conveniência e oportunidade, ou, ainda, anular a licitação em caso de 

ilegalidade insanável no processo. 

15.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 

apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

15.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

 

16. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS PRINCÍPIOS 

 

16.1. O referido procedimento seguirá os ditames da Lei nº 14.133/2021. 

16.2. Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da 

motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 

desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 

de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

        

Silvânia,22 de janeiro de 2026 

Termo de Referência elaborado por: 
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___________________________________________________ 

Núbia Otávia do Nascimento 

Assessor Executivo Nível II 

Termo de Referência Aprovado por: 

 

 

 

____________________________________________________ 

                                                             João Batista Duarte 

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Juventude 
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